
 

  

 
 
Ofício nº 098/2019-SRG/ANEEL 
 

Brasília, 15 de outubro de 2019. 
 
 
Aos Senhores 
 
Charles Lenzi 
Presidente Executivo 
Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa - ABRAGEL 
70719-903 – Brasília - DF 
 
Rui Guilherme Altieri Silva 
Superintendente 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE 
001310-200 – São Paulo - SP 
 
 
 
 
 
Assunto: Carta 088/19 da ABRAGEL - Considerações sobre o Ofício nº 080/2019-SRG/ANEEL, com 

solicitação de avaliação e divulgação do custo decorrente da intermitência de fontes renováveis pela 

CCEE. 

 
 

Prezados Senhores, 
 
 
1. Em 8 de outubro de 2019, foi realizada reunião nas dependências da ANEEL entre 
representantes da SRG e da ABRAGEL, em atendimento à Carta 088/19, de 18 de setembro de 2019, da 
ABRAGEL. 
 
2. Na reunião, foi mencionado, pelos representantes da SRG aos da ABRAGEL, que os itens de 
cálculo de custos de geração eólica e de PCHs/CGHs propostos na Nota Técnica nº 075/2019-SRG/ANEEL, 
de 7/8/2019, estão baseados em disposições legais e regulatórias, sem criação de rubricas novas, e, 
portanto, representam custos reais associados à operação e comercialização de energia provenientes 
dessas fontes.  

 
3. Durante a reunião, foram explicados, pela SRG, os critérios adotados em cada item 
levantado pela ABRAGEL. Diante das discussões técnicas ocorridas, propõe-se que o cálculo e a divulgação 
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dos dados relativos ao item “6) Custo da insuficiência de lastro” das PCHs/CGHs seja, por ora, sobrestado, 
em razão da necessidade de aprofundamento da análise desse ponto em particular. 

 
4. Quanto aos demais itens de custos (1 a 5) constantes da Nota Técnica nº 075/2019-
SRG/ANEEL, mantém-se a recomendação para que a CCEE elabore e divulgue regularmente relatório 
contendo as informações sobre custo imputado pelas fontes renováveis além dos preços de venda de 
energia nos leilões regulados. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
 

(Assinado digitalmente) 

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA 

Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração 
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